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EDITAL DO PREGÃO ELETRÓNICO N8 2023.09.14-AF

PREÁMBULO

0 Pregoeiro oficial do MUNICÍPIO DE POTENGI, estado do Ceará, Carlos Dando dos
Santos Veloso e equipe de apoio, instituída pela Portaria N.8 01/08/2023-04, de 01 de
agosto de 2023, torna público para conhecimento de todos os interessados que a partir
das 17h:00m (horário de Brasilia) do dia 21 (vinte e um) de setembro de 2023,

através do seguinte endereço: www.bll.org.br e/ou www.bllcompras.com ‘Acesso
Identificado no link - acesso público", em sessão pública por meio de comunicação via
internet, dará início aos procedimentos de recebimento das propostas de preços e
documentos de habilitação, e que exatamente às 09h:00m (horário de Brasília) do dia
04 (quatro) de outubro de 2023 encerrará o procedimento de recebimento das
propostas de preços, e que a partir das 10h:00m (horário de Brasília) do mesmo dia,
iniciará a formalização de lances, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÓNICO, do
tipo MENOR PREÇO LOTE, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo
conforme a Lei Federal n.8 10.520, de 17 de julho de 2002 - que regulamenta a licitação
na modalidade Pregão; Decreto Federal n8 10.024, de 20 de setembro de 2019 - que
regulamenta o pregão na forma eletrónica; subsidiariamente pela Lei n.8 8.666 de
21/06/93 (com as alterações da Lei n.8 8.883/94 e da Lei n.8 9.648/98) - Lei de
Licitações; Lei Complementar n8 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 - que institui o
Estatuto Nacional da microempresa e empresa de pequeno porte, Lei Complementar
147/2014 de 07 de agosto de 2014, Lei complementar 155/2016 de 27 de outubro de
2016, e a Lei Federal 12.440/2011 de 07 de julho de 2011- que acrescenta Título VII- A
à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e demais normais vigentes e pertinentes ao
certame, e ainda pelas disposições no presente edital e seus anexos.
Não havendo expediente na data marcada ou havendo fato superveniente impeditivo à
realização, a sessão será adiada para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o local e
horário, salvo comunicação em contrário do pregoeiro.

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE
SISTEMA DE CONTROLE DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
E EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÓNICA EM
AMBIENTE WEB, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
POTENGI/CE.

OBJETO:

ORGÃO RESPONSÁVEL Secretaria da Administração e Finanças.
CRITÉRIO
JULGAMENTO

DE Menor preço por lote

MODALIDADE Pregão
EletrónicoFORMA

10:00 horas do dia 04 de outubro de 2023.INICIO DA SESSÃO
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1. DO EDITAL CONVOCATORIO
1.1. Compõe - se o presente Edital das partes I e II, conforme as definições a seguir:

PARTE I: condições para competição, julgamento e adjudicação;
A parte I do presente edital estabelece os requisitos e critérios necessários para a
competição, julgamento, adjudicação e formalização de contrato.
PARTE II: Especifica os Anexos do Presente Edital.
ANEXO 1-Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO III - Minuta de Contrato;
ANEXO IV - Modelo de Declarações;

2. DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA E EMISSÃO DE
NOTA FISCAL ELETRÓNICA EM AMBIENTE WEB, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE POTENGI/CE.
3. DA BASE LEGAL:
3.1. A presente licitação e consequente contratação serão regidas pelas seguintes
normas: Lei n9 10.520. de 17 de julho de 2002: 10.024 de 20 se setembro de 2019; Lei
Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006; Lei n9 8.666. de 21 de junho de 1993
(subsidiariamente) e pelas demais normas vigentes e pertinentes ao certame, bem como
pelas disposições fixadas neste Edital e seus Anexos.

4. DO ACESSO AO EDITAL, CADASTRO E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO:
4.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: www.bll.org.br,
www.tce.ce.gov.br/licitacoes e na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à
Rua: Jose Edimilson Rocha, nQ 135, Bairro: Centro, Potengi-CE.
5. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:
5.1. DATA DE ABERTURA DO PROCESSO: 04/10/2023.
6. REFERÊNCIA DE TEMPO:
6.1. Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário de
Brasília/DF.
7. DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS
7.1. SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, sediado na Prefeitura Municipal de
Potengi/CE, na Rua José Edmilson Rocha, n9 135, Bairro Centro, Potengi - CE, CEP.
63.160-000.
7.2. Horários de expediente: Segunda a Sexta: das 8h às 12h e das 13h às 16h.
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Rua José Edmilson Rocha, n° 135 - Centro - Potengi/Ceará
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8.1. As despesas decorrentes da contratação do citado objeto, correrá
seguinte dotação orçamentária:

Elemento de
Despesa

Código da
Atividade

Unidade
OrçamentáriaÓrgão Atividade

3.3.90.39.0004.122.0037 200405 01

9. DA CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
9.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as
exigências, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, inclusive
quanto à documentação constantes deste Edital e seus Anexos, cadastradas ou não no
Município de Potengi, com o respectivo cadastramento junto ao Portal BLL Compras
(www.bll.org.br/cadastro).
9.1.1. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor
do certame, que pagará a BLL Compras, provedora do sistema eletrónico, o equivalente
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL Compras;
9.1.2. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos:

a) Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante da

natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum podendo ser ofertado por
um n úmero amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio
porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica
e económico-financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a
competitividade.

Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, Art. 339 da Lei
nQ 8.666/93 estabelece uma prerrogativa em benefício da Administração Pública em
admitir ou não a participação de empresas constituídas sob a forma de consórcios nas
licitações públicas. Nesse sentido, o ACÓRDÃO NQ 2831/2012 -TCU - Plenário informa:

"A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no
sentido de que a admissão ou não de consórcio de
empresas em licitações e contratações é
competência discricionária do administrador,
devendo este exercê-la sempre mediante
justificativa fundamentada. Não obstante a
participação de consórcio seja recomendada
sempre que o objeto seja considerado de alta
complexidade ou vulto, tal alternativa também
não é obrigatória. Devem ser consideradas as
circunstâncias concretas que indiquem se o
objeto apresenta vulto ou complexidade que
torne restrito o universo de possíveis licitantes.
Somente nessa hipótese, fica o administrador
obrigado a autorizar a participação de consórcio
de empresas no certame, com o intuito precipuo
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de ampliar a competitividade e pró]
obtenção da proposta mais vantajosa".

rcionar

9.1.3. 0 cadastramento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema
eletrónico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrónico;
9.1.4. 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
Preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de senha privativa;
9.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a
ao Município de Potengi ou a BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
9.1.6. Caberá ao participante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da
desconexão do seu representante;
9.1.7. 0 participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
9.2. Não poderão participar desta licitação os interessados enquadrados nas seguintes
condições:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
b) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n° 8.666, de 1993;
e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
f) Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).
g) Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
h) Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com
procuração.
i) Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública.
j) Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar
com a Administração Pública.
k) Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes desta condição.

P
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l) Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou cornpo
de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da
Administração Pública Municipal Direta ou Indireta.
m) Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.
n) Que tenham em comum o mesmo preposto ou procurador.

9.3. Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de
Pequeno Porte, tratamento diferenciado previsto nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das
Aquisições Públicas.
9.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, para que possa
gozar dos benefícios previstos nos termos da Lei Complementar n9 123/2006, é
necessária a apresentação, junto com os documentos de habilitação, a declaração na
forma do "ANEXO IV - modelo d" deste edital assinado pelo titular ou representante legal
da empresa, devidamente comprovado.
9.4.1. A não apresentação da Declaração de que trata o item 8.4 não impedirá a
participação no certame, acarretando somente a perda do direito à fruição dos
benefícios referidos da Lei Complementar n9 123/2006.
9.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

:es

10. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
10.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública virtual,
qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos deste Instrumento
Convocatório perante a Prefeitura Municipal de Potengi, exclusivamente por meio
eletrónico, via Internet, no endereço abaixo informado, cabendo ao pregoeiro, auxiliado
pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a petição no prazo de até
2 (dois) dias úteis:

licitapotengi@hotmaiI.com
10.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração
Pública o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data prevista
para a abertura dos envelopes com as propostas, apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso (artigo 41, §
29, da Lei n9 8.666/93).
10.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame.
10.3. Qualquer solicitação de esclarecimentos referente ao presente certame deverá ser
enviada ao pregoeiro, exclusivamente por meio eletrónico, via Internet, no endereço
abaixo informado, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública:

Iicitapotengi@hotmaiI.com
10.3.1. O pregoeiro com suporte técnico do setor responsável pela elaboração do Edital
prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação.
10.4. As decisões sobre as impugnações, bem como os esclarecimentos, serão divulgados
pelo pregoeiro a todos os interessados no Portal de Licitações do Tribunal de Contas do
Estado do Ceará, cabendo ao peticionante consultá-la no prazo estabelecido.

Rua José Edmilson Rocha, n° 135-Centro -Potengi/Ceará
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11. DO CREDENCIAMENTO
11.1. 0 Credenciamento se dará por meio de participação direta ou através de empresas
associadas à BLL Compras, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema.
11.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrónico no endereço www.bll.org.br,
devendo este credenciamento ser efetuado antes da data prevista para realização do
Pregão na forma Eletrónica.
11.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Potengi responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
11.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas ¡mediatamente ao
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

12. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
12.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.
12.1.1. No preenchimento da proposta eletrónica é vedado qualquer palavra, expressão,
nome de cidade, logotipo, ou qualquer sinal que possa identificar o Licitante, sob pena
de desclassificação em caso de descumprimento.
12.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
12.3. Até o prazo estabelecido de encerramento, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;
12.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
12.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.
12.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo
os documentos referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
12.7. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
12.8. Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de
validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30

V.
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(trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
12.9. Serão aceitas somente documentos legíveis.
12.10. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
12.11. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pela internet, a Comissão Permanente de Licitação
poderá verificar a autenticidade dele através de consulta via internet.
12.12. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja
com seu funcionamento paralisado no período de recebimento dos documentos, a
licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando
o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e
deverá, quando do término da paralisação, sob pena de rescisão contratual
supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas
condições de autenticação expressas neste Edital, para que seja apensado ao processo de
licitação.
12.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § l9 da LC n9 123, de 2006.
12.14. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público na fase de "Habilitação", logo após o encerramento da fase de lances.

ura

13. DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
13.1. A Proposta de Preços escrita, deverá ser elaborada em formulário específico,
conforme o Anexo II deste instrumento, caracterizando o serviço proposto,
contemplando todos os itens, em conformidade com as exigências constantes nos itens
10 e 11 do Termo de Referência - anexo I do Edital, sob pena de desclassificação em caso
de descumprimento.
13.1.1. A Proposta deve ser elaborada na forma do modelo constante do Anexo II deste
Edital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas em suas partes essenciais, nas quais
deverão conter os seguintes elementos:

a) A modalidade, objeto e n úmero da licitação;
b) Identificação do proponente (razão social), número do CNPJ, endereço completo
(rua, número, bairro, cidade, estado, CEP), números de telefone, fax, e-mail, com
data, nome completo, cargo e assinatura do representante legal da empresa e
menção do número do Pregão, na forma Eletrónica, devendo ainda informar o
nome, cargo, CPF e RG do responsável pela empresa que irá assinar o Contrato,
bem como número da conta corrente, agência e banco para crédito;
c) Prazo de execução dos serviços de 12 (doze) meses;
d) Prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da sessão pública virtual;
e) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no edital, bem como valor global da proposta por extenso.
f) Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o
caso, o valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
g) Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no Termo de

Rua José Edmilson Rocha, n° 135-Centro -Potengi/Ceará
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Referência;
h) Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir
sobre o objeto licitado;
i) Preços apresentados em algarismos com até 02 (duas) casas decimais após a
vírgula, cabendo a licitante promover arredondamentos, caso necessário;
j) Local, data e assinatura do licitante, ou de procurador com poderes específicos
para o ato, indicado em instrumento público ou particular.

13.2. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço
ser cumprido sem ônus adicional ao Município de Potengi.
13.2.1. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto
da licitação exceto quando, durante a execução do Contrato, ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § Is do art. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.
13.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
13.4. Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços
correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa
inflacionária.
13.5. A quantidade a ser cotada para cada item constante no Termo de Referência inclui a
quantidade total estimada a ser adquirida pelo órgão contratante.
13.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional.
13.6.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
13.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
13.8. Por ocasião do envio da proposta, o licitante enquadrado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do sistema, que atende
aos requisitos do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/2006, a fim de fazer jus aos
benefícios previstos na referida Lei.
13.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

14. DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL
14.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bll.org.br, com a
divulgação dos valores das propostas eletrónicas e preparação para início da etapa de
lances, sem que sejam identificados os participantes, o que só ocorrerá após o
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encerramento desta etapa.
14.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão
irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições
estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.
14.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
14.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o modo de disputa
"aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.
14.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor
classificada somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
publico após o encerramento da etapa de lances.
14.6. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrónico.
14.7. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrónico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,

retornando o pregoeiro, assim que possível, às suas funções no certame, sem prejuízo
dos atos realizados.

15. DA VERIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
15.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão pública
do presente Pregão, na forma Eletrónica, com a divulgação dos valores das propostas
eletrónicas e preparação para início da etapa de lances, sem que sejam identificados os
participantes, o que só ocorrerá após o encerramento desta etapa.
15.2. Aberta a sessão pública na internet, o pregoeiro fará as devidas verificações,
avaliando a aceitabilidade das propostas ofertadas, desclassificando, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com o estabelecido neste Edital e em seus
Anexos.
15.2.1.0 pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores
acima do preço inicialmente orçado pelo Município na etapa anterior à formulação de
lances (Acórdão TCU nQ 934/2007-1- Câmara).
15.3. Após a verificação inicial das propostas, na forma do subitem anterior, o pregoeiro
dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances,
exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.
15.3.1. Somente poderão ofertar lances os licitantes que tiverem suas propostas
classificadas quanto às especificações do objeto e demais requisitos do Edital e seus
Anexos.
15.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as
regras de aceitação dos lances estabelecidas neste Edital.
15.4.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma poderão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.
15.5. Os lances deverão ser oferecidos para o valor global do lote observado o disposto
no subitem subsequente.
15.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.
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15.7. 0 licitante somente poderá ofertar lance cujo valor seja meno
preço por ele ofertado e registrado pelo sistema.
15.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido

o q

e registrado primeiro.
15.9. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrónico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
retornando o pregoeiro, assim que possível, às suas funções no certame, sem prejuízo
dos atos realizados.
15.9.1. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública virtual será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa aos participantes, por meio do sistema eletrónico ou diário oficial,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.
15.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
15.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
15.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
15.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir
o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução de melhores preços.
15.14. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para os
microempreendedores individuais, as microempresas e empresas de pequeno porte, de
acordo com o art. 44 da Lei Complementar n9 123/2006.
15.14.1. Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelos microempreendedores individuais, pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada, desde que esta não tenha sido apresentada, também, por uma
microempresa ou uma empresa de pequeno porte (art. 44, §§ l9 e 29, e art. 45, § 29, da
Lei Complementar n9 123/20061.
15.14.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, o sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, será procedido da seguinte forma (art
45 da Lei Complementar ng 123/2006):

a) Os microempreendedores individuais, a microempresa ou a empresa de
pequeno porte mais bem classificada terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto (art. 45, inciso I e § 39, da Lei Complementar n9 123/2006):

b) Caso o microempreendedor individual, a microempresa ou a empresa de
pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
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exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na alínea anterior (art. 45^1
Lei Complementar ng 123/20061:

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos microempreendedores
individuais, pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
intervalo de 5% (cinco por cento], será realizado, automaticamente, sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45,
inciso III, da Lei Complementar ng 123/20061.
15.14.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame (art. 45,§ le, da Lei Complementar ng 123/20061
15.15. Sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a
análise dos "Documentos de Habilitação" desta licitante.
15.16. 0 não encaminhamento de lance pelo sistema eletrónico, até o encerramento
dessa etapa no sistema, implicará na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de ordenação das propostas.

no

16. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
16.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas na ordem crescente dos
preços ofertados e aceitáveis, será aceita a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE,
respeitado os critérios para classificação estabelecidos neste Edital e devendo a proposta
estar em conformidade com o contido no Termo de Referência e no Modelo de Proposta
de Preços do Edital.
16.2. 0 pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrónico, contraproposta
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.
16.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrónico, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
16.3. Caso não sejam ofertados lances via sistema eletrónico, será verificada a
conformidade entre a proposta inicialmente enviada de menor preço e o valor estimado
para a contratação, hipótese em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente, por meio da sala de mensagens eletrónicas do sistema de pregão, para que
seja obtido preço menor, nos termos do subitem anterior.
16.4. 0 licitante que tenha ofertado o menor preço total POR LOTE deverá enviar, via
sistema eletrónico, como anexo, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, contados da
solicitação do pregoeiro, sua proposta conforme item 13, readequada, se for o caso, nos
termos do lance vencedor, em arquivo com a extensão (PDF). Esta proposta deverá
conter todos os preços unitários expressos em reais, sendo o valor total do item
arredondado para duas casas decimais, de modo que o ajuste seja igual ou inferior ao
lance ofertado.
16.4.1. 0 não cumprimento do prazo estabelecido no item 16.4 acarretará na
desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente e assim sucessivamente,
observada a ordem de classificação.
16.5. 0 pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta que apresentou menor
preço/lance, quanto ao valor estimado para a contratação e a correção da Proposta de
preços elaborada e enviada como anexo pelo sistema eletrónico do pregão, decidindo
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16.6. Será desclassificada a proposta que:

I - contiver vícios ou ilegalidades;
II - não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
III - apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo

Município de Potengi no Anexo 1 - Termo de Referência;
IV - apresentar preços manifestamente inexequíveis;
V - apresentar preço baseado em outras propostas, inclusive com o oferecimento

de redução sobre a de menor valor;
VI - apresentar qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como

preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
VII - apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de

mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à
totalidade da remuneração;

VIII - não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço
apresentado.
16.6.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que,
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da
contratação pretendida.
16.6.2. A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com possibilidade de acompanhamento"on line" pelos licitantes.
16.7. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante deixar de reenviar a proposta ou,
ainda, se não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.
16.8. No caso previsto neste subitem, o pregoeiro poderá negociar com o licitante, para
que seja obtido preço melhor.
16.9. Encerrada a etapa de lances e aceita a proposta ou, quando for o caso, após efetuar
a negociação e obter preço aceitável para o objeto da licitação, o pregoeiro anunciará a
proposta vencedora.
16.10. A proposta vencedora cujo prazo de validade estiver esgotado poderá ser
prorrogada por 60 (sessenta) dias ou prazo superior, desde que haja expressa
concordância da Licitante.
16.11. A Proposta de Preços e seus Anexos deverão ser enviados (anexados) para leitura
em programas de informática comuns, tais como "Word”, "Excel” ou "Adobe Reader”,
podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

V.

17. DA HABILITAÇÃO
17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

JustiçadeNacionalConselhomantido peloAdministrativa,
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido. php);

d) Lista de Inidóneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
17.1.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.
17.1.2.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
17.1.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
17.1.2.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
17.1.3.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
17.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nQ

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
17.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.
17.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
17.4. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro Comercial, no caso de empresário individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial,
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples-exceto cooperativas, no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em
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exercício, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro no Cartório de Registro dás Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Documento oficial de identificação (com foto) do(s) sócio(s).
f) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física "CPF" do(s) sócio(s).
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

17.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicílio ou sede
da licitante, na forma da lei;
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de l9 de maio de 1943. (Lei 12.440, de 8/7/2011).
17.5.1. As microempresas, empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
17.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será
assegurado à licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da
divulgação do resultado da fase de habilitação - prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração e a pedido justificado da licitante, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
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17.5.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior
implicará decadência do direito à contratação e acarretará a inabilitação do licitante,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação de cada item ou grupo,
para assinatura do Contrato ou revogar a licitação.

17.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
a)Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial,
expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, ressalvado o disposto nos
subitens abaixo:
a.l) Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade económica, mediante documento (certidão ou
assemelhado] emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da
recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 11.101/2005; ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial,
nos termos do artigo 164,§5Q da lei 11.101/2005.
a.2) A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os
demais requisitos para habilitação económico-financeira.
a.3] No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da documentação
exigida no subitem acima.
b) BALAN ÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta.
c) COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento,
assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de
Contabilidade da sede ou filial da licitante, comprovada através do Demonstrativo de
índices Financeiros, extraídos do balanço apresentado, para fins de análise das
condições financeiras da licitante, da seguinte forma:

c.l) índice de Endividamento Total (IET):

Exigível Total
< 0,75IET =

Ativo Total

c.2) índice de Liquidez Geral (ILG):
n
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y

o

ra(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)
1,00

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)
ILG =

c.4) Os índices apurados são justificados pela necessidade de superávit económico-
financeiro necessário para cumprir compromissos que a Licitante tenha que assumir,
caso lhe seja adjudicado o objeto deste certame e ainda tendo em vista a relevância do
serviço público objeto desta licitação, e com vistas à qualidade, continuidade e
confiabilidade dos serviços;
c.5) Os índices de que trata este subitem serão calculados pela proponente com
assinatura de seu responsável.
d) Apresentar a Certidão de Regularidade Profissional do contador comprovando seu
registro no Conselho Regional de Contabilidade.
e) O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando,
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es)
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante
legal da empresa.
f) Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de
entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n9 8.683/2016
e a 1NRFB vigente.
g) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em
jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.
h) No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado
o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento
devidamente registrados na Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o número do
Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
i) No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
j) No caso das demais sociedades empresárias e empresa Individual, o balanço deverá
ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando no balanço, o número
do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta
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comercial, devendo tanto o balanço quanto os termos serem assinados por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da empresa.
k) Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de
entrega de escrituração contábil digital, respeitada a IN RFB vigente.
l) O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário.
m) No caso de Micro Empreendedor Individual, a mesma está dispensada da
apresentação da documentação exigida no subitem 6.4.2. acima.
n) Capital social mínimo ou património líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez
por cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a
comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela
Junta Comercial da sede da licitante.
17.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação,
expedida por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando
a plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados
com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente.
O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando às informações sujeitas a conferência pela Comissão ou
quem este indicar. Bem como as demais informações:
a.l) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e
emitente do atestado;
a.2) nome e CNPJ da empresa que prestou o serviço,

a.3) descrição dos serviços;
a.4) período da execução;
a.5) local e data da emissão do atestado;
a.6) identificação (nome o cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item anterior, instrumento de nota fiscal/contrato da
prestação do serviço respectivos ao qual o atestado faz vinculação.
c) A licitante deverá apresentar declaração de indicação das instalações com fotografias
frontais da fachada e dos interiores dos espaços da empresa e ainda acompanhadas de
documento idóneo comprobatoria da existência da estrutura física, do aparelhamento
disponíveis, tais como computadores, telefones, internet, fotocopiadora, etc, firmada
pelo representante legal da empresa.
d) Para fins de comprovação da veracidade das referidas atestações, o Pregoeiro poderá
promover diligência, exigindo documentos fiscais e/ou contratuais conforme estabelece
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Wr'.S't.' lo § 3° do art. 43 da lei de licitações.

17.8. OUTRAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO
17.8.1. 0 licitante que apresentou a proposta de preços vencedora deverá ter
apresentado, ainda, as declarações e documentos abaixo relacionadas:
a) Declaração, sob as penas da lei, que, até a presente data, que inexiste fato
superveniente impeditivo de sua habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, na forma do art. 32,§29, da LeinQ8.666/93 e alterações
posteriores;
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao
estabelecido no inciso V do art. 27 da Lei n98.666/93 e ao inciso XXXIII do art. 79 da
Constituição Federal;
c) Declaração de elaboração independente da proposta;
d) Declaração do licitante de que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.9 123, de 14 de dezembro de
2006;
e) Certidão Específica, emitida pela Junta Comercial.

e.l) A solicitação das certidões das alínea "e”, se justifica pela necessidade de
averiguar se as empresas estão aptas a usufruir dos benefícios constantes na lei
complementar 123/06.

17.9. Poderá o Pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência à
legislação e for evidente a vantagem para a Administração.
17.10. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos
do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se
o documento é público.
17.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
17.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
17.13. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão
estar em nome da licitante, número do CNPJ e, preferencialmente, o respectivo endereço.
17.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
17.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
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centralização do recolhimento dessas contribuições.
17.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver d úvida em
relação à integridade do documento digital.
17.17. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de documentos para
cumprimento de exigências deste Edital e seus Anexos.
17.18. O pregoeiro e/ou a equipe de apoio poderão obter certidões nos sítios oficiais de
órgãos e entidades emissoras, constituindo-se em meio legal de prova.
17.19. Os documentos deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo
de cópia (exceto produzida por facsímile) autenticada por entidade competente ou por
servidor da Administração do Município de Potengi, devidamente identificado, com
nome, cargo e matrícula, a quem cabe receber a documentação.
17.20. O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
17.21. Se a documentação de habilitação estiver incompleta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o licitante inabilitado e
poderá instruir o processo com vistas à aplicação de penalidades cabíveis.
17.22. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos
do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão.
17.23. A licitante que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas
exigências estará inabilitada a prosseguir no processo licitatório.
17.24. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
17.25. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado
com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação económico-financeira,
qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente
conhecidos após o julgamento.
17.26. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado
com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação económico-financeira,
qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente
conhecidos após o julgamento.
17.27. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço
final seja igual ou inferior ao previsto será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo,
devidamente instruído, será encaminhado para homologação da autoridade competente.

ísitos

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
18.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, será
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
18.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
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ião o recurexistência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o

fundamentadamente.
18.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
18.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrónico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrónico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.
18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
19.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§19 da Lei Complementar n9 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.
19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrónico ["chat’ ), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

20. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO
20.1. Não havendo interposição de recursos, o pregoeiro encerrará a sessão e fará a
adjudicação do objeto do certame. Posteriormente, o resultado da licitação e o
correspondente processo, devidamente instruído e acompanhado do relatório do
pregoeiro, serão submetidos à consideração da autoridade competente para fins de
homologação.
20.2. Havendo recursos, decididos estes e constatada a regularidade dos atos praticados,
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
20.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. O licitante vencedor
será convocado a assinar o instrumento de contrato, cuja minuta encontra-se anexa a
este Edital.
20.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou
revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato
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superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.x
20.5. Para que se proceda a devida homologação ao procedimento licitatório a
Municipal de Potengi, poderá a qualquer momento, realizar diligência à(s) empresa(s)
vencedora(s) do certame, a fim de promover vistorias para assegurar-se de que a(s)
mesma(s) possua(m) aptidão para execução dos serviços, objetivando, com isso, a boa e
correta entrega do objeto pretendido, sendo a Administração Municipal encarregada de
gerar relatório sobre a vistoria realizada a empresa vencedora da licitação.

21. DAS SANÇÕES DECORRENTES DA LICITAÇÃO
21.1. Com fundamento no art. 7- da Lei 10.520/2002, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de Potengi, será descredenciado do cadastro de fornecedor
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o valor estimado para a contratação, sem prejuízo das demais cominações legais,
garantida a ampla defesa e o contraditório, o licitante que:

a) não assinar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

b) apresentar documentação falsa;
c) não mantiver a proposta;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) fizer declaração falsa; e
f) cometer fraude fiscal;

21.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no Setor de Tesouraria do Município
de Potengi, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da notificação ou será cobrado
judicialmente.
21.4. As penalidades pela negligência na execução ou descumprimento de cláusulas
contratuais estão previstas na minuta do respectivo instrumento, que se constitui no
Anexo Ill deste Edital.

22. DOS PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
22.1. As condições de execução e os serviços executados pela Contratada, serão
vistoriadas continuamente pela Prefeitura Municipal de Potengi/CE, a seu critério,
durante a vigência do contrato.
22.1.1. O Prazo do Contrato a ser celebrado oriundo dos serviços objeto do Pregão em
epígrafe será de 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da "Ordem de Início
dos Serviços", expedida pela Prefeitura Municipal de Potengi/CE;
22.1.2. 0 Prazo para execução dos serviços oriundos do contrato poderá ser prorrogado,
se houver interesse de ambas as partes, até o limite estabelecido pela Lei Federal Ne
8.666, Artigo 57, inciso II, de 21 de julho de 1993, e suas alterações subsequentes.
22.1.3. Reserva-se, desde já a Prefeitura Municipal de Potengi/CE, o direito de, a seu
critério, emitir "Ordens Parciais de Início de Serviços" ou "Ordens de Início de Serviços
Especificas".
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23. DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO.
23.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação o termo aditivo, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo
65, II, "d” da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada.

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
24.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a) Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;
b) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitadas ao estabelecido no §19, do art. 65, da Lei Federal n9 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo
ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual;

e) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual;

f) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

g) Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no
prazo fixado pela Unidade Gestora, contado da sua notificação;

h) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o
prazo mínimo exigido pela Administração;

i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da
Contratante;

j) Entregar os bens, onde o mesmo deverá obedecer às exigências contidas nas
especificações deste Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas ou
regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento;

k) É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
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uisitoíí dejurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
25.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão da ORDEM DE
SERVIÇO;

b) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a
Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores;

c) Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou
justificará de imediato;

d) Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto contratual;

e) Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas;
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados;

h) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da contratada, pertinentes aos serviços a serem executados;

i) Indicar data, horário e local em que deverão ser executados os serviços;
j) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução do serviço

desde que observadas as normas de segurança.

26. DA FISCALIZAÇÃO
26.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por um representante da
CONTRATANTE, o qual será identificado no contrato, especialmente designado para este
fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal
n°8.666/1993 aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato.
26.1.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar os serviços executados, se em
desacordo com o contrato.
26.1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz, a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de
imperfeições técnicas ou utilização de serviço inferior e, na ocorrência desta, não
implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70
da lei 8.666/93).
26.1.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao serviço do contrato, deverão
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

27. DO EVENTO CONTINUADO DE FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
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27.1. 0 Contrato a ser celebrado poderá ser extinto em razão de força maior ou caso
fortuito superveniente a data de sua assinatura, regularmente comprovada, cujos efeitos
perdurem por um período superior a 1 (um) ano e impeçam a regular execução do
Contrato a ser celebrado pela contratada.
27.2. Na hipótese descrita na subcláusula anterior, a contratada será indenizada pelo que
houver executado até a data em que o contrato a ser celebrado for extinto e por outros
prejuízos regularmente comprovados, descontados, todavia, quaisquer valores recebidos
pela empresa a ser contratada a título de cobertura de seguros relacionados aos eventos
de força maior ou caso fortuito.

28. DO ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL.
28.1. Encerrado o prazo do contrato a ser celebrado a contratada será responsável pelo
encerramento de quaisquer contratos a ser celebrado inerentes a contratos a serem
celebrados com terceiros, assumindo todos os encargos, responsabilidades e ônus daí
resultantes.
28.2. A contratada deverá tomar todas as medidas razoáveis e cooperar plenamente com
a Prefeitura Municipal de Potengi, para que os serviços objeto do contrato a ser
celebrado continuem a ser prestado de acordo com o contrato a ser celebrado de forma
ininterrupta, bem como prevenir e mitigar qualquer inconveniência ou risco a saúde ou
segurança dos usuários e dos funcionários da Prefeitura Municipal de Potengi.
28.3. Na hipótese de advento do termo contratual, a contratada não fará jus a qualquer
indenização relativa a investimentos vinculados aos bens do contrato a ser celebrado em
decorrência do término do Prazo dele.

29. DOS CASOS DE EXTINÇÃO.
29.1. O Contrato a ser celebrado extinguir-se-á por:

a) Advento de termo contratual;
b) Caducidade;
c) Anulação;
d) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior; ou
e) Rescisão, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato.
f) Extinto o contrato, serão revertidos a Prefeitura Municipal de Potengi todos os

bens reversíveis, colocado à disposição da contratada, livres e desembaraçados de
quaisquer ônus ou encargos e, cessarão para a Prefeitura Municipal de Potengi, todos os
direitos emergentes do Contrato;

g) No caso de bens arrendados ou locados pela contratada, necessários para a
gestão e operação dos serviços, a Prefeitura Municipal de Potengi, poderá a seu exclusivo
critério, suceder a contratada nos respectivos contratos de arrendamentos ou locação de
tais bens.

30. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
30.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões no objeto contratual até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial deste Contrato, conforme disposto nos parágrafos 1Q e 2- do art.
65 da Lei n^ 8666/93.
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31. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
31.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento particular,
observadas as cláusulas e condições deste Edital e da proposta vencedora, conforme a
minuta do Contrato que integra este Edital - Anexo III.
31.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de
Contrato. Ainda que não transcritos total ou parcialmente no referido instrumento, farão
parte integrante do Contrato as condições estabelecidas neste Edital, a proposta da
empresa vencedora e todos os elementos técnicos que serviram de base à licitação.
31.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias
úteis, a contar da data de sua convocação pelo Município de Potengi.
31.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período,
quando solicitado pelo licitante vencedor, por escrito, durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Potengi.
31.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da
habilitação e à plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as
penalidades definidas no subitem 21, em caso de descumprimento.
31.5. Se o licitante vencedor, injustificadamente, não assinar o Termo de Contrato (ou
retirar o instrumento equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos
habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento
equivalente), sem prejuízo das penalidades previstas neste edital e no Contrato e das
demais cominações legais.
31.6. A empresa vencedora do certame, para se beneficiar do regime previsto na Lei
Complementar n9 123/2006, deverá apresentar, no ato da contratação, Declaração de
Enquadramento de ME ou EPP, expedida pela Junta Comercial respectiva, nos termos da
Instrução Normativa n9 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de
Registro de Comércio, ou o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual,
no caso de MEI.

32. DO PAGAMENTO
32.1. O Pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega
dos produtos/prestação dos serviços conforme Nota Fiscal discriminada de acordo com
a ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, atestado de recebimento
definitivo após a apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota Fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, contendo a descrição dos materiais
entregues/serviços prestados, devidamente atestada pelo setor competente de que os
materiais foram definitivamente recebidos;

b) prova da manutenção da regularidade para com as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, ou Distrital, será efetuada mediante a apresentação das respectivas
certidões dentro do prazo de validade;

c) prova da manutenção da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será
efetuada mediante a apresentação de certidão expedida pela Caixa Económica Federal,
conforme al ínea "a”, do artigo 27, da Lei n9 8.036/1990, dentro do prazo de validade;

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título V1I-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l9 de maio
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de 1943.
32.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedores através de ordem
bancária, contra qualquer banco indicado na proposta; devendo para isto, ficar
explicitado o nome, n úmero da agência e o número da conta corrente em que deverá ser
efetivado o crédito.
32.3. A Contratante deverá conferira as faturas recebidas e na hipótese de verificar erro
ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a
devolverá, no prazo máximo de 02 [dois) dias úteis, para que a contratada providencie
no mesmo prazo a correção. Caso a nova fatura seja apresentada em data posterior ao
estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos.
32.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condições de habilitação e qualificação exigidas.
32.5. É vetada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se ele não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
32.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.
32.7. Fica a CONTRATADA obrigada a informar¡mediatamente qualquer alteração de sua
condição de optante pelo SIMPLES.
32.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada a
multa que lhe tenha sido aplicada.

33. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS
33.1. As sanções pela negligência na execução ou descumprimento de cláusulas
contratuais estão previstas na minuta do respectivo instrumento, que se constitui na
forma do Anexo III deste Edital.

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
34.1. A participação na presente licitação implica na concordância, por parte do licitante,
com todos os termos e condições deste Edital.
34.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
34.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando
estiver explícitamente disposto em contrário.
34.3.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no
Município de Potengi.
34.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que seja possível a exata compreensão de sua proposta e
a perfeita aferição de sua qualificação.
34.5. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
Contrato.
34.6. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração da proposta ou
pela apresentação de documentação exigida no presente Edital.
34.7. Da sessão pública, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as
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ocorrências relevantes que, ao final, deverá ser assinada pelo pregoeiro e pela
apoio, ficando disponível para os licitantes e para a sociedade.
34.8. 0 licitante vencedor, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do
objeto licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará
obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
fornecimento do material até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.
34.9. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante
consenso entre os contratantes.
34.10. Em razão de eventuais alterações estruturais no Município de Potengi, poderá
haver modificações nos locais de entrega do objeto deste Edital, caso em que a empresa
CONTRATADA será notificada a promover as mudanças necessárias.
34.11. A adjudicação ao licitante vencedor e a homologação desta licitação pela
autoridade competente não implicam direito à contratação.
34.12. É vedado à empresa CONTRATADA caucionar ou utilizar o Contrato objeto da
presente licitação para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização
do Município de Potengi.
34.13. No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o Município de Potengi
deverá ser comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa
se destas transformações não resultarem prejuízos ao fornecimento dos materiais,
mantidas as condições de habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no
Contrato original.
34.14. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do
objeto da presente licitação e do futuro Contrato.
34.15. Será assegurado ao Município de Potengi, ou a quem esse indicar, a qualquer
tempo, o direito à plena fiscalização da execução do Contrato.
34.16. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela
Administração, cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
34.17. A entrega da proposta de preços implica em pleno e total conhecimento das
condições dos locais para onde serão fornecidos os materiais, bem como do Edital e seus
anexos, necessários ao perfeito cumprimento da execução do Contrato.
34.18. O Município de Potengi poderá adiar a presente licitação ou prorrogar o prazo
para recebimento das propostas, sem que caibam aos licitantes quaisquer reclamações
ou direitos de indenização ou reembolso.
34.19. É facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior,
promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta.
34.20. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com base na legislação que rege
o presente certame, mencionada no preâmbulo deste Edital.
34.21. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:
Anexo I -Termo de Referência
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços
Anexo III - Minuta de Contrato
Anexo IV - Modelo de Declarações
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35. DO FORO
35.1. Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro Contrato, que não
puderem ser solucionadas administrativamente, será competente o Foro da Comarca de
Potengi, no estado do Ceará, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Potengi/CE, 18 de setembro de 2023.

CARLOS DANILO DOS SANTOS VELOSO
PREGOEIRO OFICIAL
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